
CÂMARA MUNICIPAL DE UNAl—MG: s 

Oficio n.° I4/SACOM 
Unaí(MG), 26 de maio de 20b. 

Senhor Presidente, 

Considerando o Oficio n.° 75/GP, encaminhado a este Presidente em 25 de maio de 
2015 e recebido na mesma data, às 16h35mim, informo que o Projeto de Lei n.° 6/2015, de autoria do 
Prefeito Delvito Alves, que institui a Gratificação de Encargo Institucional — GEI em favor de 
pregoeiros, membros das equipes de apoio, membros de Comissões Permanentes de Licitação e 
membros de comissões de sindicância e de processo administrativo disciplinar e dá outras 
providências, já havia recebido parecer contrário do relator, devidamente aprovado pela Comissão de 
Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais. 

Na oportunidade dou por concluso o referido processo legislativo nesta Comissão e nos 
termos do inciso XI do artigo 120 da Resolução n.° 195, de 25 de novembro de 1992, encaminho os 
autos à Mesa Diretora. 

Atenciosamente, 

14,I;(6(tG I - 
VEREADOR A.-6 	N DA SAÚDE 

Presidelte d Comissão 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Zé Lucas 
Presidente da Câmara Municipal 
Criai — Minas Gerais 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3676-1477 - CEP 38610-000 UNAI-MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.leg.br  - EMAIL: camara@unai.mg.leg.br  


	Page 1

